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CONTRATO NQ 1808.01/2021

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 0
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE
QUIXERAMOBIM E DO OUTRO A EMPRESA PAULO
TERCIO FERNANDES DOS SANTOS - ME, PARA 0 FIM
QUE NELE SE DECLARA.

0 SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM pessoa jurídica de direito público interno.

inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.742.778/0001-15. com sede na Rua Dr. Joaquim Fernandes n° 570. Centro.

Quixeramobirn, Ceara, CEP: 63.800-000. neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. JOÃO VYCTOR

SANTIAGO DE LIMA, portador do CPF sob o rig 066.727.633-50. aqui denominado de CONTRATANTE. e a
empresa PAULO TERCIO FERNANDES DOS SANTOS - ME, com sede na RUA DOM HELIO CAMPOS, 40.

CENTRO. Quixeramobim - Ceara, CEP: 63800-000, inscrita no CNPJ sob o n° 06.290.637/0001-46, doravante

• denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a). PAULO TERCIO FERNANDES DOS SANTOS,
portador(a) do CPF sob o n° 020.417.483-03, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL E DA viNcuLAçÃo AO PROCESSO E A PROPOSTA 

1.1 - 0 presente contrato tem como fundamento o processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO tombado
sob o n° 1808.01/2021-DL, seus anexos, os preceitos do direito público, o ARTIGO 24 INCISO II da Lei Federal n'

8.666/1993 e suas alterações posteriores e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

1.2 - 0 cumprimento deste contrato esta vinculado aos termos do processo administrativo de DISPENSA DE
LICITAÇÃO tombado sob o n° 1808.01/2021-DL, seus anexos e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem
parte deste instrumento, independente de sua transcrição.

•

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente avença, a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO, MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO
E MATERIAL ELETRÔNICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E
ESGOTO DE QUIXERAMOBIM.

2.2 - Dos itens contratados:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD.
VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL

1

5612 - AÇÚCAR CRISTAL COMUM

PACOTE COM 2 KG. ESPECIFICAÇÃO:

AÇÚCAR TIPO CRISTAL ASPECTO

SOLIDO COM CRISTAIS BEM DEFINIDOS

NA COR BRANCA., EMBALAGEM DE

POLIETILENO CONTENDO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA

DE FABRICAÇÃO, REGISTRADO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE. ATENDER

PORTARIA 451/97-MS. RESOLUÇÃO

1278 DA COMISSÃO NACIONAL DE

NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS

- CNNPA. VALIDADE MiNIMA DE 180

(CENTO E OITENTA) DIAS DA DATA DE

HUMAITA PACOTE 150,00 R$8.70 R$ 1.305,00
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ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 2
KG

2

5610 - CAFÉ EM PO COM SELO DE
PUREZA PACOTE COM 250 G - CAFE EM
PO HOMOGÉNEO EMBALAGEM DE 250
G, TORRADO E MOÍDO,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM A
VÁCUO. COM NO MÁXIMO 20% PVA
(GRÃOS PRETOS, VERDES), SELO DE
PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DA INDÚSTRIA DO CAFÉ - ABIC OU
SELO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO -

ABIA. EMBALADO Ak VÁCUO. CONTENDO
NA EMBALAGEM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. DATA
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, ATENDER PORTARIA N°451/97-
MS. RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES
PARA ALIMENTOS - CNNPA, VALIDADE
MINIMA DE 10 (DEZ) MESES DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO, PACOTE DE
250G

SANTA CLARA
PACOTE
250.0

GRAMAS
200,00 R$ 8.20 R$ 1.640.00

3

5622 - VASILHAME EM PLÁSTICO PARA
ACONDICIONAMENTO DE AGUA 20
LITROS - GARRAFÃO DE 20 LITROS.
ESPECIFICAÇÃO: EM POLIPROPILENO.
PARA ÁGUA MINERAL

PADRE CICERO UNIDADE 20,00 R$ 19.90 R$ 398,00

4

5523 - PILHA, TAMANHO PEQUENA.
MODELO AA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS CARTELA COM 2
UNIDADES, NÃO CONTÉM MERCÚRIO E
CADMIC,. SISTEMA ELETROQUiMICO
ALCALINA. TENSÃO NOMINAL 1,5 V

PANASONIC
CARTELA

2.0
UNIDADES

50,00 R$ 8.60 R$ 430,00

5

5619 - COPO DESCARTÁVEL 180 ML
PACOTE COM 100 UNIDADES.
ESPECIFICAÇÃO: COPO PLÁSTICO
PARA ÁGUA, DESCARTÁVEL.
CAPACIDADE PARA 180 ML, APROVADO
PELA ABNT. COR: BRANCO.
EMBALAGEM CONTENDO 100
UNIDADES.

_.

FC
PACOTE
100.0

UNIDADES
50.00 R$ 6,60 R$ 330,00

6

5620 - COPO DESCARTÁVEL DE 50 ML
PACOTE COM 100 UNIDADES.
ESPECIFICAÇÃO: COPO PLÁSTICO
DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE DE
50 ML. BRANCO. PRODUZIDO
CONFORME NORMA ABNT NBR
14.865/2012. MATERIAL POLIESTIRENO
ATOXICO DESCARTÁVEL. EMBALAGEM
CONTENDO 100 UNIDADES

I-C
PACOTE
100.0

UNIDADES
50,00 R$ 2.80 R$ 140,00
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5617 - GARRAFA TERMICA COM
PRESSÃO 1 LITRO. ESPECIFICAÇÃO:
GARRAFA PARA CAFÉ TÉRMICA DE
PRESSÃO COM CAPACIDADE DE 1
LITRO, ALÇA RETRÁTIL, AMPOLA DE
VIDRO, CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE
NO MINIMO 6 HORAS. DIMENSÕES
PRODUTO (CXLXA): 144 X 118 X 313
MM.GARRAFA DE MESA, USO E
TRANSPORTE NA VERTICAL.
CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE LIQUIDOS
FRIOS E QUENTES. SISTEMA DE BOMBA
EXCLUSIVO. JATO FORTE E PRECISO

TERMOLAR UNIDADE 3.00 R$ 59,90

-........---

R$ 179,70

8

5616 - PANO DE PRATO.
ESPECIFICAÇÃO: CONFECCIONADO EM
TECIDO DE ALGODÃO GROSSO DE
ALTA GRAMATURA. ENXUGA COM
FACILIDADE. TAMANHO: 68 CM X 40 CM;
100% ALGODÃO: ESTAMPAS VARIADAS

SANTA
TEREZINHA

UNIDADE 10,00 R$3.60 R$36.00

9

5623 - ÁGUA SANITÁRIA 1000 ML.
ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO:
HIPOCLORITO DE SÓDIO 2% À 2,5% P/P
DE CLORO ATIVO. HIDRÓXIDO DE
SÓDIO, CARBONATO DE CÁLCIO E
ÁGUA: PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO
DE SÓDIO, EMBALAGEM CONTENDO 1
LITRO.

AROMAS
FRASCO
1.0 LITRO

150.00 R$ 1.90 R$285,00

10

5625 - DESINFETANTE LÍQUIDO 1000 ML
ESPECIFICAÇÃO: APRESENTA AÇÃO
BACTERICIDA E GERMICIDA. INDICADO
PARA 0 USO EM PISOS, AZULEJOS,
RALOS, SUPERFÍCIES LAVÁVEIS E
VASOS SANITÁRIOS. PRODUTO PARA
LIMPEZA POSSUINDOAGRADAVEIS
FRAGRÂNCIAS QUE PODEM SER:
EUCALIPTO, HERBAL, LAVANDA,
MARINE. PINHO. ROSAS ENTRE
OUTRAS. ACONDICIONADO EM
EMBALAGENS PLÁSTICAS DE 1000 ML

AROMAS
FRASCO
1.0 LITRO

200,00 R$2.95 R$590.00

11

5624 - DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO
500 ML. ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE
LIQUIDO NEUTRO. COMPOSIÇÃO:
ALQUIL BENZENO SULFONADO SÓDIO
LINEAR, ALQUIL BEZENO SULFONATO
DE TRIETANOLAMINA, LAURIL ESTER
SULFATO DE SODIO, SULFATO DE
MAGNÉSIO, EDTA, FORMOL. CORANTE.
PERFUME E AGUA, CONTÉM
TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL.
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 500
ML.

LIMPA FACIL
FRASCO
500.0

MILILITROS
150.00 R$ 1,85 R$ 277,50

12

5346 - ESPONJA PARA LIMPEZA DUPLA
FACE. SINTÉTICA. LADO EM ESPUMA
POLIURETANO. OUTRO EM FIBRA BRILHUS UNIDADE 50,00 R$0,80 R$40,00 ,

A
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13

5627 - FLANELA PARA LIMPEZA.
ESPECIFICAÇÃO: FLANELA PARA
LIMPEZA. 100% ALGODÃO, MEDINDO 40
X 60 CM, NA COR BRANCA OU LARANJA.

CRISTAL UNIDADE 50.00 R$ 2,75 R$ 137.50

14

5637 - PANO DE CHÃO.
ESPECIFICAÇÃO: PANO DE CHÃO 100%
ALGODÃO, SACO FECHADO BRANCO,
IDEAL PARA LIMPEZA DE PISOS
LAMINADOS. CERÂMICA.
PORCELANATO E
VIDROS.COMPRIMENTO 67 CM.
LARGURA 43 CM

LIBIOMAR UNIDADE 30,00 R$2.50 R$75.00

15

5364 - SABÃO EM PÓ, TENSOR ATIVO
BIODEGRADÁVEL. COMPOSIÇÃO:
ÁGUA. CORANTE E BRANQUEADOR
ÓPTICO. EMBALAGEM COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE, REGISTRO OU
NOTIFICAÇÃO DA ANVISA, PACOTE
CONTENDO 500G

URCA
PACOTE
500.0

GRAMAS
50.00 R$ 3.90 R$ 195.00

16

5633 - SABONETE LIQUIDO 2000 ML
ESPECIFICAÇÃO: SABONETE LIQUIDO
HIDRATANTE SUAVE. COM PH
FISIOLÓGICO. LIMPA A PELE
DELICADAMENTE. COM SUA FORMULA
BALANCEADA. MANTENDO SUA
HIDRATAÇÃO NATURAL, DEIXANDO-A
SUAVE E MACIA AO MESMO TEMPO
QUE PROPORCIONA UM DELICIOSO
PERFUME E FRAGRÂNCIA DE ERVA-
DOCE. ALGAS E ETC. FRASCO COM
2000 ML. ERVA DOCE E HORTELÃ

ALYNE
FRASCO

2.0 LITROS
10.00 R$20.90 R$20900

17

5634 - SACO PLASTIC° DE 20 LITROS
COM 20 UNIDADES. ESPECIFICAÇÃO:
SACO PARA LIXO PLASTIC°
CAPACIDADE 20 LITROS. PRETO.
RESISTENTE, TAMANHO: 40 X 50 CM.
PACOTE COM 20 UNIDADES

BRASILEIRINHO
PACOTE

20.0
UNIDADE

20.00 R$5.80 R$116.00

18

5630 - VASSOURA DE NYLON C/ CABO.
ESPECIFICAÇÃO: COM CERDAS
SINTÉTICAS. TAMBÉM CONHECIDA
COMO PIAÇAVA SINTÉTICA. AS
VASSOURAS DE NYLON SÃO
INDICADAS PARA TODO TIPO DE PISO.
NORMALMENTE AS VASSOURAS
POSSUEMO CABO DE MADEIRA OU
METAL. AMBAS COM ACABAMENTO EM
PLÁSTICO. 0 TAMANHO DO CABO
COSTUMA SER DE 1.20 M. DIMENSÕES
COM EMBALAGEM: (L X A X P EM
CENTIMETROS) 30 X 120 X 12.

DFRANCIS UNIDADE 20,00 R$ 8.50 R$ 170.00

/

4
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CONTEUDO DA EMBALAGEM: 1N.,

VASSOURA E 1 CABO

19

5631 - VASSOURA DE PELO PEQUENA
COM 25 CM E COM CABO.
ESPECIFICAÇÃO: A VASSOURA DE
PELO TEM CERDAS CONFECCIONADAS
EM P.E.T DE 20 MM E CABO DE
MADEIRA. COM DIMENSÕES DE 25 X 5 X
6 CM. IDEAL PARA USO EM TODOS OS
AMBIENTES CORPORATIVOS OU
RESIDENCIAIS. NÃO RISCA CHAOS DE
PISO LISO, MADEIRA, ETC. ALTURA: 125
CM. LARGURA: 7 CM, PROFUNDIDADE:
28 CM

MAZZAFERRO UN IDADE 30.00 R$11.90 R$357.00

20
6403 - LENÇO DE PAPEL FOLHA DUPLA
21.0CM X 14,8CM CAIXA 50 UNIDADES

KISS CAIXA 50,00 R$ 5,50 R$ 275,00

21
6404 - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO
92,8 INPM (ÁLCOOL 96° GL) 1LT

ITAJAI LITRO 30,00 R$ 13.40 R$ 402,00

TOTAL: R$ 7.587,70

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 - 0 valor contratual global importa na quantia de R$ 7.587,70 (SETE MIL E QUINHENTOS E OITENTA E SETE
REAIS E SETENTA CENTAVOS).

3.2 - Os pregos são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

3.2.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada. os pregos contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico INPC - indice Nacional de Preços ao
Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

3.2.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir dos efeitos
• financeiros do Ultimo reajuste.

3.2.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

3.2.4 - Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo.

3.2.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

3.2.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

3.2.7 - 0 reajuste sera realizado por apostilamento.

3.3 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis.
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

5
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príncipe, configurando area econômica extraordinária e extracontratual. poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo
65. II. "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

3.3.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes
dos custos do Contrato, devidamente justificada. sendo tal demonstração analisada pelo CONTRATANTE para
verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - 0 prazo de vigência contratual sera até 31/12/2021, contado a partir da sua assinatura, devendo ser publicado

na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

4.2 - Os prazos de vigência e de execução deste contrato poderão ser prorrogados nos termos do que dispõe o art.

57. da Lei Federal n° 8.666/1993.

111 CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

5.1 - Quanto a entrega:

5.1.1 — Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas neste

instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:

AVENIDA DOUTOR JOAQUIM FERNANDES N° 570, CENTRO, QUIXERAMOBIM, CEARA, CEP N° 63.800-000

5.1.2 - 0 prazo de entrega dos materiais sera de até 5 (cinco) dias. contados da data de recebimento da Ordem de

Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de forge maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias

úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência

sera exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo orgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução do

processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

5.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no

presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na

não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

5.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito sera o acompanhamento da entrega e a

conferência desta com as especificações contidas na proposta de pregos e no Termo de Referência. Caso o objeto

esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, sera rejeitado o recebimento do

mesmo.

5.2 - Quanto ao recebimento:

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações

constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento

provisório.

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
não ser procedida dentro do prazo fixado,

dia do esgotamento do prazo.

6
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5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções sera devolvida a contratada para as devidas correções. Nesse
caso. o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

5.2.5 - 0 recebimento dos materiais, em caráter provisório ou definitivo, sera realizado de segunda a sexta-feira, nos

horários de 07:30 as 11:30hs e de 13:30 as 17:30hs.

5.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as especificações
técnicas exigidas.

5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

5.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do registro da

ocorrência.

5.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará
possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada as sanções previstas.

5.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam
nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela

administração.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se devidamente

alocados no orçamento municipal vigente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM ,

classificados sob a dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos discriminados abaixo:

. 1701 17 1220022 2.115 3.3.90.30.07 1990000000

. 1701 17 1220022 2.115 3.3.90.30.19 1990000000
• 1701 17 1220022 2.115 3.3.90.30.26 1990000000
• 1701 17 1220022 2.115 3.3.90.30.21 1990000000
. 1701 17 1220022 2.115 3.3.90.30.22 1990000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - 0 pagamento sera efetuado em até 05 (cinco) dias Citeis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal.
nos termos do art. 52, § 32. da Lei n° 8.666, de 1993, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através
de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) e
atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divide Ativa da União (PGFN), com
abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, se pessoa jurídica.

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual.

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011.

7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de
habilitação e qualificação exigidas neste termo.

7.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as
especificações deste instrumento.

7.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua ",3'

7
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7.5 - Nenhum pagamento sera efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de pregos.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

8.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

8.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no §1°, do art. 65. da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

8.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa
ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

8.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

8.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante.
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.

8.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Orgão Contratante, contado da sua

notificação.

8.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido
em sua proposta de pregos, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

8.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz. poeira e umidade, sendo que, nos casos
das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor, ainda que
na fase de análise/recebimento.

8.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções especificas comprovadamente de
pratica usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de temperatura. umidade, limites e
posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante, se for o caso.

8.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade devem ser consideradas
inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de embarque, desembarque e
transporte.

8.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

8.13 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado. um preposto aceito pela
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito.
Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato.

8.14 - Acatar as orientações da Contratante. sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os
esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

8.15 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.
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8.16 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado. não sendo aceito, em hipótese alguma, produtos de marca

diversa.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - Solicitar a execução do objeto a CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / Autorização de

Fornecimento, após emissão de empenho.

9.2 - Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

9.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,

solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

9.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

9.5 - Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

9.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

9.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as dependências do CONTRATANTE para a execução do

objeto contratual.

9.8 — Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

9.9 — Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

9.10 — Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de Almoxarifado.

9.11 — Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e interromper

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - A gestão do contrato sera exercida por Representante da Administração. formalmente designado pelo(a)

ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas a promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual.

10.2 - A fiscalização da contratação sera exercida por Representante da Administração, formalmente designado

pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993.

10.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70. da Lei 8.666/1993.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES 

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará à CONTRATADA ás seguintes penalidades, na forma do

art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa:

11.1.1 - ADVERTÊNCIA, que consiste na repreensão por escrito imposta a CONTRATADA quando constatadas

pequenas irregularidades contratuais para quais tenha concorrido.

11.1.2 - MULTA, de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, a critério da

Administragdo, levando-se em conta o prejuízo causado, devidamente fundamentado, devendo ser recolhida no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.
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11.1.3 - SUSPENSA0 TEMPORARIA da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos.

11.1.4 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade. depois do ressarcimento a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
de sua aplicação.

11.2 - As sanções de advertência, suspensão temporária e de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas
juntamente com a de multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias.

11.3 - A CONTRATANTE poderá deduzir o valor da sanção de multa aplicada a CONTRATADA dos valores devidos
a este ultimo, em razão das obrigações deste termo.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 

12.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir o Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de descumprimento
total ou parcial de qualquer clausula contratual ou obrigação imposta a CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis:

12.2 - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses enumeradas no art. 78 da
Lei n° 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos VI, IX e X, que sejam aplicáveis a esta relação

locaticia:

12.3 - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. desde que
ausente a culpa da CONTRATADA, a CONTRATANTE a ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido;

12.4 - Caso haja razões de interesse público devidamente justificadas nos termos do inciso XII do artigo 78 da Lei n°
8.666, de 1993, a CONTRATANTE decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo
de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique a CONTRATADA, por escrito,
com antecedência minima de 30 (trinta) dias;

12.4.1 - Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente a CONTRATADA, e desde que esta não tenha
incorrido em culpa, a CONTRATANTE ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 02 (dois) meses de
aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei n° 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil,
considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato;

12.5 - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, desmoronamento,
desapropriação, caso fortuito ou força maior, entre outros. a CONTRATANTE poderá considerar o contrato
rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação ou multa, desde que, nesta hipótese.
não tenha concorrido para a situação:

12.6 - 0 procedimento formal de rescisão terá inicio mediante notificação escrita, entregue diretamente
CONTRATADA ou por via postal, com aviso de recebimento:

12.7 - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1 - 0 presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/93, desde que haja
interesse do CONTRATANTE com a apresentação das devidas justificativas e formalizadas em processo.

13.2 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
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14.1 - Não sera admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

15.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999. a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de prevenir

a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceara, para conhecimento das

questões relacionadas com o presente Contrato que nap forem resolvidos pelos meios administrativos.

E. por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e

forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das

partes e pelas testemunhas abaixo.

Município de Quixeramobim, Estado do Ceara. 18 de Agosto de 2021.

JOÃO VYCTOR S44N IA 0 DE LIMA

PRESIDENTE DO SAAE DE QUIXERAMOBIM

CONTRATANTE
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